  Os Direitos Humanos à água e ao saneamento
PP1    Reafirmando todas as resoluções prévias do Conselho a respeito do direito   humano ao acesso do  água potável e saneamento, inter alia , Resolução 7/22 de 28 de março de 2008 e a Resolução 12/8 de 1 de outubro de 2009 ( conforme a linguagem acordada para o direito à água para a vida)

PP2   Relembrando a Declaração Universal dos Direitos Humanos, a Convenção sobre Direitos Econômicos , Sociais e Culturais, a Convenção Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional  sobre Eliminação de todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres, a Convenção sobre os Direitos das Crianças e a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com  Necessidades Especiais (nos termos da linguagem acordada pela R 12/8)

PP3  Recorrendo,ainda, a disposições relevantes de declarações e  programas com vistas  ao acesso à água potável segura e saneamento adotada pelas mais importantes conferências e cúpulas, e pela Assembléia Geral   em suas sessões especiais   e durante reuniões de acompanhamento,  inter alia , o Plano de Ação de Mar del Plata  sobre Água e Desenvolvimento, adotado pela Conferência das Nações Unidas sobre Água, em março de 1977, Agenda 21, adotada pela Conferência  das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, em junho de 1992, e a Agenda Habitat, adotada na Segunda Conferência das Nações Unidas sobre Assentamentos Humanos em 1996 (linguagem acordada R 12/8)

PP4  Tomando nota com interesse de compromissos regionais e iniciativas promovendo  a posterior  satisfação de obrigações de direitos humanos relativos ao acesso à água e ao saneamento, incluindo no Protocolo Água e Saúde Pública, adotada pela Comissão Econômica Européia das Nações Unida,s em 1999, a Carta Européia de Recursos Hídricos, adotados pelo Conselho da Europa,em 2001, a Declaração de Abuja,adotada pela Primeira Cúpula  África - América do Sul,em 2006, a mensagem de Beppu,adotada na Primeira Cúpula de Água do Pacifico Asiático, Declaração de Delhi , adotada pela Terceira Conferência do Sul Asiático sobre  Saneamento,em 2008 e a Declaração de Cairo,adotada pela  Décima Quinta Cúpula de Chefes de Estado e Governo do Movimento de Não Alinhamento, em 2009 (linguagem acordada pela R 12/8)

PP5 Tendo em mente os compromissos assumidos pela comunidade internacional para alcançar plenamente as Metas do Milênio para o Desenvolvimento, e  enfatizando,neste contexto, a firme decisão dos Chefes de Estado e Governo, como expresso na Declaração do Milênio das  Nações  Unidas, de reduzir pela metade, até 2015, a proporção de pessoas sem acesso ou dispondo de água potável segura, e  redução a proporção de pessoas sem acesso ao saneamento básico, como acordado no Plano de Ação de Joanesburgo.(linguagem acordada R12/8)

PP6  Profundamente consciente que aproximadamente  884 milhões de   pessoas  não tem acesso aos recursos hídricos melhores e que mais de 2,6 bilhões   não têm acesso  ao saneamento básico (linguagem da R12/8 porém adotada para a situação real de  recursos hídricos melhorados ao invés de  “água potável segura” )

PP7 Reafirmando o fato que os  instrumentos  legais internacionais de direitos  humanos, incluindo a Convenção Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, a Convenção sobre  Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres, a Convenção sobre Direitos  da Criança e a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Necessidades Especiais incluem obrigações para os Estados partes em relação ao acesso à água potável e ao saneamento (linguagem acordada R12/8).

PP8 Relembrando  que a Resolução 8/7, estabelecendo o mandato do Representante Especial  do Secretário   Geral sobre  a questão dos direitos humanos e corporações  transnacionais e outras empresas de negócios  e saudando sua identificação quanto à estrutura  baseada em três princípios abrangentes do dever do  Estado de proteger  todos os direitos humanos  de abusos ou  envolvendo corporações transnacionais e outras empresas de negócios, a responsabilidade corporativa  de respeitar os direitos humanos e a necessidade de acesso a medidas reparadoras efetivas, incluindo por meio de mecanismos judiciais e não judiciais.


OP1  Saúda o trabalho da Perita Independente sobre as obrigações de direitos humanos relativas ao acesso à  água  segura  e ao saneamento, incluindo o progresso na coleta de boas práticas para sua compilação (A/HRC/15/31/add1), as consultas abrangentes, transparentes e inclusivas conduzidas com atores relevantes e grupos de interesse de todas as regiões  para  seus relatórios , como também para a atender aos compromissos   dos países. 

(linguagem parcialmente acordada R 12/8)

           OP2   Relembra a Resolução da Assembléia Geral  A/Res/64/293 de 28 de julho de 2010, na qual reconhece os direitos humanos à água e saneamento (linguagem da Assembléia Geral 2010).

            OP3 Afirma que  os direitos humanos à água e  ao saneamento são componentes  dos direitos do direito a  um padrão adequado de vida e  assim contido no artigo 11 da  CIDESC.

           OP4 Conclama a Perita Independente para que continue seu trabalho  conforme todos os aspectos de seu mandato, incluindo  para próximo esclarecimento do conteúdo das obrigações relativas aos direitos humanos, incluindo as obrigações não discriminatórias, em relação  ao acesso à água potável e ao  saneamento.

          OP5  Saúda, com apreciação,o Segundo Relatório Anual da Perita Independente sobre os Fornecedores de Serviços não Estatais  (A/HRC/15/31) , incluindo suas recomendações e esclarecimentos com respeito ao conteúdo das obrigações e responsabilidades quanto aos direitos humanos no contexto  da participação dos fornecedores não estatais em serviços de distribuição de água e saneamento.

         OP6    Reafirma que os Estados devem ter a responsabilidade principal para garantir a plena realização de todos os direitos humanos.

        OP7      Reconhece que os Estados são livres para optar sobre o envolvimento ou não de atores não estatais no suprimento de serviços de água e saneamento.

        OP8      Reafirma que a delegação de serviços  de distribuição de água e /ou saneamento  por terceiros não isenta o Estado de suas obrigações quanto aos direitos humanos.

        OP9     Conclama os Estados a :

(a) desenvolver um plano nacional abrangente,incluindo legislação e outras medidas apropriadas, para, progressivamente,  alcançar a plena realização das obrigações quanto aos direitos humanos relativas ao acesso à água potável segura e ao saneamento, particularmente  nas áreas não servidas e sub servida;

(b) garantir total transparência no processo de  planejamento e implementação  e as participações ativas, livres e consistentes  das comunidades locais afetadas;

(c) dar particular atenção a pessoas pertencentes a grupos vulneráveis e marginalizados,incluindo  respeito a princípios de não discriminação e equidade de gênero;

(d) promover a avaliações de impacto dos direitos humanos, antes e através de  processos ;

(e) adotar efetivas estruturas regulatórias para todos os fornecedores de serviços, de acordo com os padrões de direitos  humanos, e  instituições competentes com capacidade para monitorar  e exigir  o cumprimento dessas regulações, independentemente ;

(f) garantir a  transparência e prestação de contas   colocando acessíveis  mecanismos de transparência e prestação de contas, no nível  nacional.

   OP10 Lembra que fornecedores não estatais de serviços  têm responsabilidade  de :

        (a) praticar a diligência devida para garantir que eles  cumpram os padrões de direitos humanos através de processo, comprometendo-se   com Estado a identificar os potenciais abusos    aos direitos humanos e encontrem soluções para enfrentar tais abusos;

        (b) realizar avaliações de direitos humanos de modo a fortalecer a situação;

        (c)não obstruir o acesso a mecanismos estatais e ainda fornecer mecanismos  de desagravo.

OP11  Enfatiza o importante  papel da cooperação internacional e assistência técnica desenvolvidas pelas agencias especializadas do sistema das Nações Unidas e o desenvolvimento de parcerias como também as agencias de doadores e fornecedores não estatais de serviços, e também a necessidade  que todas as instituições acima mencionadas devem  levar em consideração as obrigações de direitos humanos relativas ao acesso à água potável segura e ao saneamento  em suas políticas, acordos, contratos , programas de ajustamento estrutural e  outros projetos de desenvolvimento para gradualmente garantir  a possibilidade de todos   os cidadãos desfrutarem o acesso à água potável segura e ao saneamento por;

OP12  Requer ao Alto Comissário das Nações Unidas para os Direitos Humanos  que continue a garantir que a perita independente receba os recursos necessários que  permitam  que ela possa desempenhar  o seu  mandato plenamente (linguagem acordada  op9 Res 12/8)

OP13   Decide   continuar  sua consideração dessa matéria  sob o item da mesma agenda  e  de acordo com seu programa de trabalho (linguagem acordada op10Res 12/8)           
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